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 OFÍCIO/SEGOV Nº 031/2025                                                                Em 12 de fevereiro de 2025 

 

 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
RAFAEL DE ANGELI 

Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 
Rua São Bento, 887 – Centro 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

 

Senhor Presidente: 

 

Com os meus respeitosos cumprimentos, encaminho a Vossa Excelência, nos 
termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, para apreciação dessa Egrégia Casa de 
Leis, o incluso Projeto de Lei que autoriza a abertura de um crédito adicional suplementar, até 
o limite de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais), para reforço de dotação orçamentária 
destinada a cobrir despesas decorrentes de parcerias com organizações da sociedade civil 
(OSC) nas modalidades de proteção básica e média complexidade. 

Assim, tendo em vista a finalidade a que o Projeto de Lei se destinará, 
entendemos estar plenamente justificada a sua apresentação, e por isso acreditamos que 
receberá a aprovação desta Casa de Leis.  

Finalmente, por julgarmos esta propositura como medida de urgência, 
solicitamos seja o presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos 
termos do art. 80 da Lei Orgânica do Município de Araraquara. 

Valemo-nos do ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

 
 

LUÍS CLAUDIO LAPENA BARRETO 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 

Autoriza a abertura de um crédito 
adicional suplementar, até o limite de R$ 
R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais), 
para reforço de dotação orçamentária 
destinada a cobrir despesas decorrentes 
de parcerias com organizações da 
sociedade civil (OSC), e dá outras 
providências. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais), para reforço de dotação 
orçamentária destinada a cobrir despesas decorrentes de parcerias com organizações da 
sociedade civil (OSC) nas modalidades de proteção básica e média complexidade, conforme 
demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

02.12.01  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0074 PARCERIAS COM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

08.244.0074.2 Atividade 

08.244.0174.2.169 PARCERIA COM OSC – PSBÁSICA – SCFV – SERVIÇO 
DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS 

 R$        39.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS  R$        39.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.242 ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 

08.242.0074 PARCERIAS COM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

08.242.0074.2 Atividade 

08.242.0174.2.163 PARCERIA COM OSC – PSBÁSICA – SCFV – SERVIÇO 
DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS 

 R$        39.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS  R$        39.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 
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Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recurso 
orçamentário proveniente de anulação parcial de dotação orçamentária, no valor de R$ 
78.000,00 (setenta e oito mil reais), conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

02.12.01  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.242 ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 

08.242.0073 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

08.242.0073.2 Atividade 

08.242.0173.2.158 BOLSA DE ESTUDOS PARA ALUNOS COM 
PARALISIA CEREBRAL 

 R$        22.800,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS 
FÍSICAS 

 R$        22.800,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO 

08.241.0073 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

08.241.0073.2 Atividade 

08.241.0173.2.349 PARCERIA COM OSC – PSE ALTA COMPLEXIDADE – 
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA PESSOAS 
IDOSAS 

 R$        55.200,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS  R$        55.200,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial: 

I – na Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA); 

II – na Lei nº 11.249, de 19 de junho de 2024 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – 
LDO); e  

III – na Lei nº 11.415, de 10 de dezembro de 2024 (Lei Orçamentária Anual – 
LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 12 de fevereiro de 2025. 

 

 

LUÍS CLAUDIO LAPENA BARRETO 

Prefeito Municipal 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IS

 C
LÁ

U
D

IO
 L

A
P

E
N

A
 B

A
R

R
E

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
ra

ra
qu

ar
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/0

0F
C

-B
F

5C
-C

0C
B

-D
7C

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
0F

C
-B

F
5C

-C
0C

B
-D

7C
8



 

 

 

VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 00FC-BF5C-C0CB-D7C8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIS CLÁUDIO LAPENA BARRETO (CPF 074.XXX.XXX-30) em 14/02/2025 10:09:27 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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